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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA Nº 13/2026
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2026

Senhor Presidente:

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, através de seus membros, abaixo firmados, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante Vossa Excelência, apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao projeto de lei complementar nº 3, de 2026, que se encontra sob sua análise.

A iniciativa busca alterar os arts. 1º e 2º do projeto de lei complementar nº 3/2026, conforme segue:

“Art. 1º Fica revogado o § 5º do art. 73 da Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro 1991.

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.”

JUSTIFICATIVA

A presente emenda apresentada tem por objetivo alterar a redação do projeto de lei complementar nº 3/2026, com base na orientação técnica IGAM nº 8.323/2026, a fim de promover ajustes de técnica legislativa, pois como o objetivo do projeto é somente revogar um dispositivo específico, a redação fica mais precisa se o art. 1º afirmar diretamente que fica revogado o § 5º do art. 73 da Lei Complementar Municipal nº 01, de 30 de dezembro de 1991, em vez de dizer que o artigo inteiro foi alterado com reprodução parcial de seu texto. 

Também é mais compatível com a técnica de redação normativa da Lei  Complementar nº 95/1998, que no art. 2º se use a expressão “Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação”.

Três Passos, 7 de maio de 2026.



Dauri Morgenstern		Diego Maciel		Valise Feisther
Membros da CCJ
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